
 
         

   

  PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 
 

      
PORTARIA Nº. 378/GP/TRT 19ª, DE 03 DE ABRIL DE 2014  

 
  O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no inciso XIX do Art. 22 do Regimento Interno, e o contido no 
Ofício nº 002/2014 TRT 19/EJUD, de 12.02.2014, protocolizado sob o nº 39.371, de 
17.02.2014, 
 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º. Instituir Comissão para traçar o plano de necessidades para 
elaboração dos projetos construtivos da Escola Judicial.  

   
Art. 2º. Compor a  referida Comissão com o Excelentíssimo Senhor Juiz 

Substituto do Trabalho e Diretor da Escola Judicial Flávio Luiz da Costa, a 
Excelentíssima Senhora Juíza Titular de Vara do Trabalho e Vice-Diretora da Escola 
Judicial Carolina Bertrand Rodrigues Oliveira, e os  servidores Taciana Medeiros de 
Luna Lessa, Técnica Judiciária, Assessora da Coordenadoria Administrativa da Escola 
Judicial, José Lécio Pedrosa Mendes, Analista Judiciário, Assistente Administrativo do 
Serviço de Engenharia, Arquitetura e Manutenção e Tiago José Santana Cabral,  Técnico 
Judiciário do Quadro de Cargos Permanentes do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 
Região, removido para este Regional. 
   
          Dê-se ciência, cumpra-se e 
             Publique-se.   
 

 
• original assinado 

SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
Desembargador Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no DEJT e no BI 04 ambos de 
08/04/2014 


